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Sexta-feira
16 de Junho

de 2023

Nº 5889Ano XXX

ATOS DO PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2023 
 
 

 
DECRETO Nº. 81 (O), 29 DE MAIO DE 2023 

 
 
 Transposiciona recursos do orçamento vigente de 2023 
 
 
 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso da atribuição que lhe confere o 

Art. 5º, da Lei Nº. 2387 de 05/01/2023, orçamento fiscal e de seguridade social para o exercício de 2023. 

 

 DECRETA:  

 

 Art.1º. Ficam transposicionados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias 

aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023. 

 

 Art.2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito 

adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de 

despesa impostos na Lei Orçamentária Anual (Lei Nº. 2387 de 05/01/2023) e dentro dos valores aprovados 

para os poderes, órgãos e unidades contempladas. 

 

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 29 de maio de 2023. 

 

 

Boa Vista-RR, 29 de maio de 2023. 
 
 
 

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO 
Prefeito de Boa Vista 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2023 
 

 
DECRETO Nº. 81 (O), 29 DE MAIO DE 2023 

 
 
 ANEXO 
 
 ACRÉSCIMOS 
 
 
 LOCAL: 02 Executivo 
 020702 FUNDEB 
 
 Ficha: 1244 12.361.0020.2060.0000 Ensino Fundamental 
 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 
 F.R: 1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
 230.000 FUNDEB 70% 58.028,56 
 
 
 LOCAL: 02 Executivo 
 021201 Secretaria Munic. de Agricultura e Assuntos Indígenas - SMAAI 
 
 Ficha: 960 20.605.0056.2203.0000 Apoio Logístico 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 
 100.000 Geral 20.655,78 
 
 
 TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 78.684,34 
 
 
 REDUÇÕES 
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 LOCAL: 02 Executivo 
 020702 FUNDEB 
 
 Ficha: 325 12.361.0020.2061.0000 Ensino Fundamental / Pessoal de Apoio 
 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 
 F.R: 1.540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
 240.000 FUNDEB 30% -58.028,56 
 
 
 LOCAL: 02 Executivo 
 021201 Secretaria Munic. de Agricultura e Assuntos Indígenas - SMAAI 
 
 Ficha: 938 20.122.0054.2198.0000 Gestão das Atividades Administrativas da SMAAI 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 
 100.000 Geral -20.655,78 
 
 
 TOTAL DAS ANULAÇÕES -78.684,34 
 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2023 
 
 

DECRETO Nº. 82 (O), DE 29 DE MAIO DE 2023 - LEI Nº. 2.310 
 
 
 Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências 
  
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais. 
 
 
 DECRETA: 
 
 
 Art. 1º. - Fica aberto no orçamento vigente crédito adicional especial na importância de             
R$ 10.889.484,28 distribuídos nas seguintes dotações: 

 
 

 SUPLEMENTAÇÃO ( + ) 10.889.484,28 
 
 
 020802 Gestão do SUS e Investimentos 
 
 1801 10.122.0032.2091.0000 Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos e Material  
 Permanente para as Unidades de Saúde 
 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
 F.R.:  2.601.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
 Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde 
 300.000 Saúde - Despesas com ASPS 709.970,00 
 
 
 020803 Gestão da Atenção Básica 
 
 1704 10.301.0033.2094.0000 Gestão e Manutenção da Atenção Primária em Saúde 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R.:  2.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
 Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 300.000 Saúde - Despesas com ASPS 4.613.490,26 
 
 1757 10.301.0033.2094.0000 Gestão e Manutenção da Atenção Primária em Saúde 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R.:  2.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
 Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 300.000 Saúde - Despesas com ASPS 2.700.335,89 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2023 
 
 

DECRETO Nº. 82 (O), DE 29 DE MAIO DE 2023 - LEI Nº. 2.310 
 
 

 020803 Gestão da Atenção Básica 
 
 1795 10.301.0033.2094.0000 Gestão e Manutenção da Atenção Primária em Saúde 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R.:  2.600.3110 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
 Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 300.000 Saúde - Despesas com ASPS 69.397,24 
 
 1797 10.301.0033.2093.0000 Manutenção do Parque Tecnológico da Rede de Atenção Primária de Saúde 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R.:  2.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
 Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 300.000 Saúde - Despesas com ASPS 198.000,00 
 
 
 020804 Gestão da Assist. de Média e Alta Complexidade  
 
 1769 10.302.0034.2098.0000 Gestão da Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R.:  2.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
 Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 300.000 Saúde - Despesas com ASPS 575.747,08 
 
 1796 10.302.0034.2098.0000 Gestão da Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R.:  2.600.3110 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
 Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 300.000 Saúde - Despesas com ASPS 397.537,58 
 
 1798 10.302.0034.2096.0000 Assistência a Pacientes e Acompanhantes Encaminhados para Tratamento 
 Fora de Domicílio - TFD 
 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 
 F.R.:  2.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
 Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 300.000 Saúde - Despesas com ASPS 944.381,27 
 
 1799 10.302.0034.2096.0000 Assistência a Pacientes e Acompanhantes Encaminhados para Tratamento 
 Fora de Domicílio - TFD 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R.:  2.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
 Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 300.000 Saúde - Despesas com ASPS 41.244,44 
 
 1800 10.302.0034.2098.0000 Gestão da Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R.:  2.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
 Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 300.000 Saúde - Despesas com ASPS 627.179,37 

  

 
 1794 10.301.0033.2092.0000 Administração de Pessoal e Recursos Humanos da Atenção Primária à Saúde 
 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
 F.R.:  2.600.3110 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
 Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 300.000 Saúde - Despesas com ASPS 12.201,15 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2023 
 
 

DECRETO Nº. 82 (O), DE 29 DE MAIO DE 2023 - LEI Nº. 2.310 
 
 

 Art. 2º. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 
 
 SUPERÁVIT FINANCEIRO: 10.889.484,28 
 Fontes de Recurso 
 
 

 
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 29 de maio 
de 2023. 

 
 

Boa Vista-RR, 29 de maio de 2023. 
 
 
 

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO 
Prefeito de Boa Vista 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2023 
 
 

DECRETO Nº. 83 (O), DE 29 DE MAIO DE 2023 - LEI Nº. 2.310 
 
 
 Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências 
  
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais. 
 
 
 DECRETA: 
 
 
 Art. 1º. - Fica aberto no orçamento vigente crédito adicional especial na importância de             
R$ 2.767.734,70 distribuídos nas seguintes dotações: 

 
 
 SUPLEMENTAÇÃO ( + ) 2.767.734,70 
 
 
 020701 Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC 
 
 1803 12.367.0017.2045.0000 Fortalecimento das Ações do Centro de Educação Especial 
 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R.:  1.550.0000 Transferência do Salário-Educação 
 210.000 Educação - Convênios/entidades/fundos 80.246,75 
 
 
 020804 Gestão da Assist. de Média e Alta Complexidade 
 
 1706 10.302.0034.2099.0000 Administração de Pessoal de Recursos Humanos da Atenção da  
 Assistência de Média e Alta Complexidade 
 3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 
 F.R.:  1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 
 300.000 Saúde - Despesas com ASPS 2.620.000,00 
 
 
 022101 Secretaria Municipal de Serviços Públicos – SMSP 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2023 
 
 

DECRETO Nº. 83 (O), DE 29 DE MAIO DE 2023 - LEI Nº. 2.310 
 
 

 ANULAÇÃO: 
 
 
 020701 Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC 
 
 1413 12.361.0016.2036.0000 Assistência ao Educando do Ensino Fundamental 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R.: 1.550.0000 Transferência do Salário-Educação 
 210.000 Educação - Convênios/entidades/fundos -80.246,75 
 
 
 020804 Gestão da Assist. de Média e Alta Complexidade 
 
 561 10.302.0034.2099.0000 Administração de Pessoal de Recursos Humanos da Atenção da  
 Assistência de Média e Alta Complexidade 
 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
 F.R.: 1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 
 300 000 Saúde - Despesas com ASPS -2.400.000,00 
 
 564 10.302.0034.2099.0000 Administração de Pessoal de Recursos Humanos da Atenção da  
 Assistência de Média e Alta Complexidade 
 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 
 F.R.: 1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 
 300 000 Saúde - Despesas com ASPS -220.000,00 
 
 
 022101 Secretaria Municipal de Serviços Públicos – SMSP 
 
 1625 15.452.0059.2302.0000 Sanitários Químicos 
 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 
 F.R.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 
 100.000 Geral -67.487,95 
 
 
 ANULAÇÃO ( - ) -2.767.734,70 
 

 
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 29 de maio 
de 2023. 

 
 

Boa Vista-RR, 29 de maio de 2023. 
 
 
 

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO 
Prefeito de Boa Vista 

 
 

 
 1602 15.451.0038.2307.0000 Manutenção de Instalações Públicas 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 F.R.:  1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 
 100.000 Geral 67.487,95 
 

 
 Art. 2º. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2023 
 
 

DECRETO Nº. 84 (O), DE 29 DE MAIO DE 2023 - LEI Nº. 2.387 
 
 
 Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
  
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais. 
 
 
 DECRETA: 
 
 
 Art. 1º. - Fica aberto no orçamento vigente crédito adicional suplementar na importância de             
R$ 282.183,14 distribuídos nas seguintes dotações: 

 
 
 SUPLEMENTAÇÃO ( + ) 282.183,14 
 
 
 020804 Gestão da Assist. de Média e Alta Complexidade  
 
 1487 10.302.0034.2288.0000 Gestão do Programa Viver Sem Limite 
 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
 F.R.:  1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 
 300000 Saúde - Despesas com ASPS 278.435,20 
 
 
 021201 Secretaria Munic. de Agricultura e Assuntos Indígenas – SMAAI 
 
 952 20.122.0054.2199.0000 Administração de Pessoal e Recursos Humanos da SMAAI 
 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 
 F.R.:  1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 
 100.000 Geral 3.747,94 
 

 
 Art. 2º. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 

 
 ANULAÇÃO: 
 

 
 
 020804 Gestão da Assist. de Média e Alta Complexidade  
 
 1489 10.302.0034.2288.0000 Gestão do Programa Viver Sem Limite 

 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 F.R.: 1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 
 300.000 Saúde - Despesas com ASPS -278.435,20 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2023 
 
 

DECRETO Nº. 84 (O), DE 29 DE MAIO DE 2023 - LEI Nº. 2.387 
 
 

 021201 Secretaria Munic. de Agricultura e Assuntos Indígenas – SMAAI 
 
 949 20.122.0054.2199.0000 Administração de Pessoal e Recursos Humanos da SMAAI 
 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
 F.R.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 
 100.000 Geral -3.747,94 
 
 
 ANULAÇÃO ( - ) -282.183,14 

 
 
 

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 29 de maio 
de 2023. 

 
 

Boa Vista-RR, 29 de maio de 2023. 
 
 
 

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO 
Prefeito de Boa Vista 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2023 
 
 

DECRETO Nº. 85 (O), DE 29 DE MAIO DE 2023 - LEI Nº. 2.310 
 
 
 Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências 
  
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais. 
 
 
 DECRETA: 
 
 
 Art. 1º. - Fica aberto no orçamento vigente crédito adicional especial na importância de             
R$ 6.000.000,00 distribuídos nas seguintes dotações: 

 
 
 SUPLEMENTAÇÃO ( + ) 6.000.000,00 
 
 
 022101 Secretaria Municipal de Serviços Públicos – SMSP 
 
 1802 15.451.0039.2309.0000 Fortalecimento e Ampliação da Infraestrutura  
 4.4.90.30.00 Material de Consumo 
 F.R.:  1.706.3110 Transferência Especial da União 
 110.000 Geral - Convênios/entidades/fundos 6.000.000,00 
 

 
 Art. 2º. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 
 

 EXCESSO: 6.000.000,00 
 Fontes de Recurso 
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 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 29 de maio 
de 2023. 

 
 

Boa Vista-RR, 29 de maio de 2023. 
 
 
 

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO 
Prefeito de Boa Vista 

 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2023 
 
 

DECRETO Nº. 86 (O), DE 29 DE MAIO DE 2023 - LEI Nº. 2.387 
 
 
 Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
  
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais. 
 
 
 DECRETA: 
 
 
 Art. 1º. - Fica aberto no orçamento vigente crédito adicional suplementar na importância de             
R$ 3.100.000,00 distribuídos nas seguintes dotações: 

 
 
 SUPLEMENTAÇÃO ( + ) 3.100.000,00 
 
 
 020703 Fundação de Educ., Turismo, Esporte e Cult. de Boa Vista 
 
 419 13.392.0026.2076.0000 Cultura para Todos 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 F.R.:  1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 
 100.000 Geral 1.300.000,00 
 
 453 27.812.0027.2080.0000 Corrida Internacional 9 de Julho 
 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 F.R.:  1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 
 100.000 Geral 1.800.000,00 
 

 
 Art. 2º. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 
 
 EXCESSO: 3.100.000,00 
 Fontes de Recurso 
 
 

 
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 29 de maio 
de 2023. 

 
 

Boa Vista-RR, 29 de maio de 2023. 
 
 
 

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO 
Prefeito de Boa Vista 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 088/2023
Processo nº 009730/2023-SMAAI

 O Município de Boa Vista – RR, através do Pregoeiro 
designado pelo Decreto nº 102/E–2022, publicado no Diário 
Ofi cial do Município n° 5734, de 25/10/2022, resolve repu-
blicar o aviso de licitação acima mencionado, tendo em vista 
os ajustes realizados no termo de referência.
 Objeto: Aquisição de veículos de carga, máquinas e 
implementos agrícolas, conforme convênio nº938169/2022, 
fi rmado com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento – MAPA.
 Entrega das Propostas: a partir de 16/06/2023 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/com-
pras.
 Início da Disputa: 28/06/2023 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio https://www.gov.br/compras no portal http://trans-
parencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicita-
ção por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com 
os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos 
dias e horários de expediente.

Paulo Roberto D’ Oliveira Santos
Pregoeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1014/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso IX, “k”, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
8 de outubro de 2021, e, considerando o art. 98 da Lei Fe-
deral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Luzenir Nunes de Sou-
sa, Professora, Matrícula nº 852788, do quadro de pessoal 
desta prefeitura, dispensa do serviço nos dias 29 e 30 de 
maio de 2023, por desempenho de função junto à Justiça 
Eleitoral, no 1º turno das Eleições de 2020. 
 
 Boa Vista - RR, em 14 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1015/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso IX, “k”, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
8 de outubro de 2021, e, considerando o art. 98 da Lei Fe-
deral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Beatriz Santos da Silva, 
Técnico Municipal/Cuidador, Matrícula nº 852890, do qua-

dro de pessoal desta prefeitura, dispensa do serviço nos 
dias 29 de maio de 2023; e 1, 2, 5, 6 e 7 de junho de 2023, 
por desempenho de função junto à Justiça Eleitoral, no 1º 
turno das Eleições Gerais de 2022. 
 
 Boa Vista - RR, em 14 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1016/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso IX, “k”, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
8 de outubro de 2021, e, considerando o art. 98 da Lei Fe-
deral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Geane Claudia Honorio 
Alves, Professor de Educação Básica Superior, Matrícula nº 
28985, do quadro de pessoal desta prefeitura, dispensa do 
serviço no dia 2 de junho de 2023, por desempenho de fun-
ção junto à Justiça Eleitoral, no 2º turno das Eleições Gerais 
de 2022. 
 
 Boa Vista - RR, em 14 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1017/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso IX, “k”, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
8 de outubro de 2021, e, considerando o art. 98 da Lei Fe-
deral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Carolina de Faria Oli-
veira, Analista Municipal - Psicólogo, Matrícula nº 953835, 
do quadro de pessoal desta prefeitura, dispensa do serviço 
nos dias 30 e 31 de maio de 2023; e 1, 2, 19, 20, 21 e 22 de 
junho de 2023, por desempenho de função junto à Justiça 
Eleitoral, nos 1º e 2º turnos das Eleições Gerais de 2022. 
 
 Boa Vista - RR, em 14 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1018/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município n º 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional ao servidor 
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Jefferson Gomes Vieira, Professor Público da Educação Bási-
ca Superior, Matrícula nº 28473, do quadro de pessoal desta 
prefeitura, relativa ao interstício de 2021/2023, passando-
-o da Classe/Referência III-5 para a Classe/Referência III-6, 
a contar de 19 de março de 2023, conforme o Processo nº 
009196/2023.

 Boa Vista - RR, em 14 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1019/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
8 de outubro de 2021,
 
 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar a servidora Gislayne Rosa Nunes 
de Andrade, para responder interinamente pelo cargo em 
comissão de Diretor de Unidade Básica de Saúde, Símbolo 
AP-3, da Secretaria Municipal de Saúde, em substituição ao 
servidor Handson Souza de Lima, em razão de usufruto de 
férias, no período de 3.7.2023 a 17.7.2023. 

 Boa Vista - RR, em 14 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1020/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
08 de outubro de 2021,
 
 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar o servidor Eduardo Carlos Lima de 
Queiroz, para responder interinamente pelo cargo em co-
missão de Gerente, Símbolo AS-4, cumulativamente com o 
cargo de Coordenador, Símbolo AS-6, ambos da Secretaria 
Municipal de Gestão Social, em substituição a servidora Ana 
Gabriela Bezerra Bento, em razão de usufruto de férias, no 
período de 12.6.2023 a 21.6.2023. 

 Boa Vista - RR, em 14 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1021/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o inciso V, do art. 32, da Lei Complementar nº 
003, de 2 de janeiro de 2012, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar vago o cargo efetivo de Auxiliar, 

do quadro de pessoal desta Prefeitura, em virtude da apo-
sentadoria do servidor Francisco Rafael Guedes, Matrícula 
01778, conforme a Portaria nº 76/2023-PRESSEM, publicada 
no Diário Ofi cial do Município nº 5865, de 12 de maio de 
2023.

 Boa Vista - RR, em 14 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1022/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diá-
rio Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, 
considerando as Súmulas 346 e 473, do Supremo Tribunal 
Federal, e conforme o Documento nº 184261/2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º Tornar sem efeito a Progressão Funcional 
concedida aos servidores abaixo relacionados, através da 
Portaria nº 0569/2023-SMAG, publicada no Diário Ofi cial 
do Município n° 5853, de 26 de abril de 2023.

MAT. SERVIDOR ADMISSÃO CARGO CAT./REF. 
ANTERIOR

NT. 
AVAL

CAT. /REF. 
ATUAL

1696 Ariston Mendes do Nascimento 2/1/1989 Fiscal C-12 60 C-13
1771 Eilza Ribeiro do Carmo 9/3/1989 Fiscal C-12 60 C-13
1658 Eliana de Oliveira Gama 2/1/1989 Auxiliar C-12 60 C-13
1605 Enio de Souza Lima 1/3/1989 Fiscal C-12 60 C-13
1793 Joelmar Rocha Cardoso 2/1/1989 Fiscal C-12 60 C-13
1848 Maria Izabel Lima Bezerra 2/1/1989 Auxiliar C-12 60 C-13
1708 Videlmar Teixeira Laranjeira 16/5/1989 Fiscal C-12 60 C-13

 Boa Vista - RR, em 14 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1023/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2367, de 
6 de janeiro de 2009, e tendo em vista o disposto nos artigos 
136, 141 e 142, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Marlene Rodrigues Zózimo, As-
sistente Municipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
matrícula funcional nº 845923, Rita Roseli Gois de Oliveira, 
Assistente Técnico, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
matrícula funcional nº 27788 e Ivanilde Silva Almeida, Auxi-
liar Municipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, ma-
trícula funcional nº 26250, para, sob a presidência do pri-
meiro, constituírem a Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar destinada a apurar, no prazo de 60 dias, os fatos 
de que trata o Processo nº 010082/2023, bem como os fatos 
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar da data 
de sua publicação.

 Boa Vista - RR, em 14 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1024/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2367, de 
6 de janeiro de 2009, e tendo em vista o disposto nos artigos 
136, 141 e 142, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012,

 RESOLVE:

Art. 1º Designar Marlene Rodrigues Zózimo, Assistente Mu-
nicipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula 
funcional nº 845923, Rita Roseli Gois de Oliveira, Assistente 
Técnico, do quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula 
funcional nº 27788 e Ivanilde Silva Almeida, Auxiliar Mu-
nicipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula 
funcional nº 26250, para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a Comissão de Processo Administrativo Disci-
plinar destinada a apurar, no prazo de 60 dias, os fatos de 
que trata o Processo nº 010079/2023, bem como os fatos 
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar da data 
de sua publicação.
 
 Boa Vista - RR, em 14 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1025/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no DOM nº 2367, de 6 de janeiro de 2009, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 128, 133, 135, 136 e 
141 da Lei Complementar nº 003/2012, de 2 de janeiro de 
2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Ivanilde Silva Almeida, Auxiliar 
Municipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula 
funcional nº 26250 e Huldassi Machado Silva, Auxiliar Muni-
cipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula fun-
cional nº 27614, para, sob a presidência do primeiro, cons-
tituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
de rito sumário destinada a apurar, no prazo de 30 dias, 
possível prática da infração funcional de abandono de car-
go atribuída a Alisson David Leite Araújo Nino, Assistente 
de Aluno, do quadro de pessoal desta Prefeitura, matrícula 
funcional nº 845301, em virtude de sua ausência ao serviço, 
no período de 11 de novembro de 2021 a 22 de dezem-
bro de 2021, conforme consta no Processo Administrativo nº 
013353/2022.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar da data 
de sua publicação.

 Boa Vista - RR, em 14 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1026/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
08 de outubro de 2021,
 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar o servidor Renato Barbosa Santa-
na, para responder interinamente pelo cargo em comissão 
de Corregedor, Símbolo AP-2, da Secretaria Municipal de 
Segurança Urbana e Trânsito, em substituição a servidora 
Cícera Mangabeira dos Santos Mendonça, em razão de usu-
fruto de férias, no período de 15.6.2023 a 14.7.2023. 

 Boa Vista - RR, em 14 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1027/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município n º 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Kelcilene Nakauth Franco, Professor Público da Educação 
Básica, Matrícula nº 130454, do quadro de pessoal desta 
prefeitura, relativa ao interstício de 2021/2023, passando-
-a da Classe/Referência III-4 para a Classe/Referência III-5, 
a contar de 28 de janeiro de 2023, conforme o Processo nº 
011166/2023.

 Boa Vista - RR, em 14 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 002342/2022/
SMAG
 ESPÉCIE: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 410-
SMAG/SA/2022
 OBJETO:  CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO, 
A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Nº 410/2022/SMAG POR MAIS 12 (DOZE) MESES A CONTAR 
A PARTIR DE 15 DE JUNHO DE 2023, BEM COMO A CONCES-
SÃO DE REEQUILÍBRIO FINANCEIRO NO VALOR DA COBRAN-
ÇA INSTITUCIONAL DE 5,47% (CINCO VÍRGULA QUARENTA 
E SETE POR CENTO), FACE ÀS DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O QUE PRECEITUA O CON-
TRATO, CONFORME A VARIAÇÃO DO INPC - IBGE (ÍNDICE 
NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR).
 O VALOR DA CONTRIBUIÇÃO INSTITUCIONAL PAS-
SARÁ A SER DE R$ 21,00 (VINTE E UM REAIS) POR ESTAGIÁ-
RIO ATIVO, PASSANDO O CONTRATO A TER O VALOR ATU-
ALIZADO DE R$ 504.000,00 (QUINHENTOS E QUATRO MIL 
REAIS) PARA UM TOTAL DE 2.000 (DOIS MIL) ESTAGIÁRIOS.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA (RR)
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - SMAG
 CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
-ESCOLA/CIEE
 DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 15 DE 
JUNHO DE 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.001839/2023 
 Assunto: Promoção por Titulação
 Requerente: Claudinero Reis de Lima

DECISÃO

 […]
 
 9. Ante o exposto, considerando o não preenchi-
mento dos requisitos legais previstos no art. 2°, § 1º, IV, do 
Decreto n. 179/E, de 7 de outubro de 2009, bem como, no 
art. 15 da Lei n. 1.145/09, e com fulcro no Decreto n. 218/E, 
de 23 de dezembro de 2009, INDEFIRO o pedido de con-
cessão de Promoção por Titulação ao servidor CLAUDINERO 
REIS DE LIMA, Professor de Educação Básica/Arte Educador 
Superior, matrícula n. 846910, lotado na Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.004286/2023
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 INTERESSADO: Eliziane Monteiro Dantas da Silva

DECISÃO

 […]

 7. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações 
constantes dos autos e ante a ausência de impedimentos, 
RECONHEÇO como devida as verbas indenizatórias à ex-
-servidora ELIZIANE MONTEIRO DANTAS DA SILVA, Assessor 
5 – AP-04, matrícula n. 850043, lotada na Secretaria Munici-
pal de Projetos Especiais.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.011999/2022                           
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Christian Pontes do Nascimento

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 16/E, de 5/2/2015, com base nas informações constantes 
dos autos e ante a ausência de impedimentos, DEFIRO o pe-
dido para autorizar o pagamento das verbas indenizatórias 
do ex-servidor CHRISTIAN PONTES DO NASCIMENTO, Chefe 
de Divisão – AO-5 matrícula n. 957153, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.015678/2023
 ASSUNTO: Auxílio-funeral
 INTERESSADO: Adamor Galvão Lima Júnior

DECISÃO

 14. Pelo exposto, em consonância com o art. 199, 
da Lei Complementar n. 003/12, AUTORIZO o pagamento 
de auxílio-funeral em favor de ADAMOR GALVÃO LIMA JÚ-
NIOR, em razão do falecimento da servidora FRANCISCA AL-
VES PEREIRA, matrícula n. 27870.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO: 00000.0.015981/2022
 ASSUNTO: Verbas Indenizatórias
 REQUERENTE: Arthur Lincoln de Almeida Guimarães

DECISÃO

 6. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações 
constantes dos autos e ante a ausência de impedimentos, 
RECONHEÇO como devida as Verbas Indenizatórias do ex-
-servidor ARTHUR LINCOLN DE ALMEIDA GUIMARÃES, ma-
trícula n. 846644, Guarda Civil Municipal – 2ª Classe, lotado 
na Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA Nº 102/2023/SMEC, DE 14 DE JUNHO DE 2023.

DISPÕES SOBRE LAVAGEM DE MÃOS E HIGIENE 
PARA AS CRIANÇAS NA PRÉ-ESCOLA E ENSINO 
FUNDAMENTAL NAS UNIDADES ESCOLARES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BOA VISTA-RR. 

  
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 65, II, 
“a”, da Lei Orgânica do Município de Boa Vista, conforme 
Decreto nº 0679/P, de 29 de maio de 2020.

 CONSIDERANDO que o Município de Boa Vista - RR, 
por meio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, é 
ente participante do Selo UNICEF – Edição 2021/2024;

 CONSIDERANDO que o Selo UNICEF – Edição 
2021/2024 desenvolve metodologias visando fortalecer as 
políticas públicas municipais voltadas às crianças e adoles-
centes da região amazônica;

 CONSIDERANDO que o Município de Boa Vista - RR, 
por meio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
como participante do SELO deve implementar em âmbito 
Municipal o Programa de lavagem de mãos com o intuito de 
garantir um ambiente escolar adequado e seguro para as 
crianças e adolescente da Rede Municipal de Ensino.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instituir, no âmbito do Município de Boa Vista 
- RR o Programa Municipal de Lavagem de Mãos e Higiene 
para crianças e adolescentes na pré-escola e séries iniciais 
do ensino fundamental.

 Art. 2º A implantação do Programa será realizada 
nas escolas públicas municipais, considerando as vulnera-
bilidades locais e tendo em vista a promoção da saúde e 
bem-estar social de crianças e adolescentes.

 Parágrafo único. A implantação do Programa será 
realizada de forma escalonada, considerando metas pro-
gressivas, não inferiores a 10% das escolas públicas muni-
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cipais, por ano, e critérios técnicos a serem defi nidos pela 
Secretaria Municipal de Educação.

CAPÍTULO I

DAS DIRETRIZES

 Art. 3º Atuação articulada, de forma intersetorial, 
tendo em vista o desenvolvimento de estratégias e ações 
conjuntas entre gestores e técnicos municipais das áreas de 
educação, saúde e assistência social, incluindo o respon-
sável pelo abastecimento de água para consumo humano, 
dentre outros atores locais estratégicos.

 Art.4º Participação social para o desenvolvimen-
to do Programa, como estratégia para a disseminação do 
conhecimento no âmbito da comunidade escolar e a nível 
comunitário.

 Art.5° Desenvolvimento de boas práticas de higiene 
e limpeza no ambiente escolar, incluindo estratégias de co-
municação sobre os procedimentos corretos para a lavagem 
de mãos e boas práticas de higiene, afi xados em locais es-
tratégicos das escolas.

 Art.6º O ambiente escolar deve estar dotado de pias 
com água potável e sabão para o desenvolvimento de ativi-
dades coletivas de lavagem de mãos, com frequência míni-
ma semanal.

 Art.7° O fornecimento de água potável deve ser re-
alizado de forma contínua, ou seja, sem interrupções na 
prestação deste serviço essencial.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 Art. 8º Fica estabelecido o prazo máximo de 03 
(três) meses, contados à partir da data de publicação des-
ta Portaria, para a elaboração do planejamento estratégico 
relacionado à implantação do referido Programa, incluindo 
as metas progressivas e critérios técnicos descritos no pará-
grafo único do Art. 2º.

 Art. 9º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

 Boa Vista-RR, 14 de junho de 2023.

(Assinado Eletronicamente)
Maria Consuêlo Sales Silva

Secretária Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA N° 103/2023 - GAB/SMEC  DE 14 DE JUNHO DE 2023.

DESIGNA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA ELA-
BORAÇÃO DO PROTOCOLO DE SEGURANÇA E 
IMPLEMENTAÇÃO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS.

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA, no uso das atribuições legais,

 Considerando a Recomendação – nº 0656614 - GAB-
PRODIE, 14 de abril de 2023, sob a Recomendação Conjunta 
n° 001/2023, para elaboração do Protocolo de Segurança 
Escolar com adoção de medidas preventivas contra a violên-
cia na escola;

 Considerando as Recomendações para Proteção e 
Segurança no Ambiente Escolar, do Ministério da Educação, 
de 2023, com orientações de prevenção e posvenção da 
violência nas unidades de ensino, nas quais demonstram a 
necessidade de assegurar que o ambiente educacional seja 
saudável e acolhedor, estabelecendo a criação de diretrizes, 
planos e/ou documento de orientação regional e local sobre 
violência contra instituição educacional;

 Considerando a Lei Nº 13.185, de 6 de novembro 
de 2015, que institui o Programa de Combate à Intimida-
ção Sistemática (Bullying), que entre outros objetivos, visa a 
promoção de medidas de conscientização, prevenção e com-

bate a todos os tipos de violência, com ênfase nas práticas 
recorrentes de intimidação sistemática, ou constrangimen-
to físico e psicológico, cometidas por alunos, professores e 
outros profi ssionais integrantes de escola e de comunidade 
escolar. 

 Considerando os anseios de pais/responsáveis e 
demais membros da comunidade escolar diante do surgi-
mento de eventos de violência nas escolas públicas do país; 
E, a necessidade de impedir e reduzir os casos de violência;

 RESOLVE:

 Art. 1º Constituir uma comissão de enfrentamento 
a violência nas escolas e de elaboração do Protocolo Muni-
cipal de Segurança Escolar com vista ao enfrentamento da 
violência nas unidades de ensino do Município de Boa Vista.  

 Art. 2º Designar 26 (vinte e seis) membros para a 
comissão organizadora de enfrentamento a violência esco-
lar. Assim apresentados:

Nº SERVIDOR FUNÇÃO
1. MARIA CONSUÊLO SALES SILVA Secretária de Educação
2. MEIRY JANE GOMES DA SILVA Secretária de Educação - Adjunta
3. EDIMIR ALVARES RIBEIRO NETO Secretário de Educação - Adjunto
4. ADONES ROSALÍDIA DE MENESES Gestora escolar
5. ANTÔNIO MARCOS SILVA DIAS Assessor de Comunicação

6. ISMAYL CARLOS CORTEZ Presidente do Conselho Municipal de Educação 
de Boa Vista

7. JAQUELINE NUNES TRAJANO Assessora/Psicóloga
8. JEFERSON DE ALMEIDA SILVA Representante SMTRAN
9. KATIUSCIA MELO E MELO Gestora escolar
10. LEIDA FERNANDES CAVALCANTE Superintendente de Panejamento Educacional
11. LUCIANE FERREIRA LIMA Assessora Especial
12. MARCOS MANOEL RODRIGUES IBIAPINO Ouvidor
13. MARIA JOSÉLIA FONSECA GRUDTHER Gestora Escolar

14. NAJUA YASMIN TADEU CARVALHO NUNES Representante do Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar

15. NELSON GOMES MARTINS JUNIOR Coordenador da Macroárea 9
16. REGIANE CHAVES RODRIGUES Superintendente de Educação Básica
17. TELMA MARLY ALMEIDA GOMES Especialista do Ensino Fundamental
18. WILSON FRANCISCO DA SILVA Representante SMTRAN
19. ANA FLÁVIA CAMPOS CHAVES Representante de pais de alunos
20. VANAINA SILVA GARCIA Representante de pais de alunos
21. MARCILENE ROSA MENDES Representante de professor da Modalidade EJA 
22. LEOPOLDINA SOUZA DE MENDONÇA Conselheira do CTI
23. NILTON CEZAR NASCIMENTO SANTOS Conselheiro CTII
24. IRENICE MORAES MENDONÇA Conselheira CTIII
25. ANTONIA EMILENE NASCIMENTO BECKMAN Representante CMDCA
26. MARIA DE FÁTIMA DA SILVA Representante CMDCA

 Art. 3º A Comissão realizará ações de orientações 
que garantam a prevenção, prontidão, resposta e recupe-
ração com base na Recomendação Conjunta n° 001/2023;

 Art. 4º A Comissão realizará análises, diagnósticos 
situacionais, construção de diretrizes, planos e/ou docu-
mento de orientação referentes a violência no âmbito esco-
lar;

 Art. 5º A Comissão organizadora elaborará o Pro-
tocolo Municipal de Segurança Escolar de enfrentamento a 
violência nas unidades de ensino do Município de Boa Vista;

 Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura. 

 Boa Vista,  14 de junho de 2023.

Assinatura eletrônica
Maria Consuêlo Sales Silva

Secretária Municipal de Educação e Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SUPERINTENDENCIA DA GESTÃO DO 
TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAUDE

PORTARIA Nº 000171/2023- SGTES/SMSA 

 A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas através do Decreto 
nº 1033/P, de 14 de outubro de 2022, D.O.M. nº 5728 de 17 
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de outubro de 2022.

 RESOLVE:

 Art. 1º Revogar a Portaria nº 367/2022, publicada 
no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista nº 5766 de 16 de 
dezembro de 2022, a contar de 07/06/2023, que designou a 
servidora THAMYRES CAETANO COÊLHO MORATO, Matrícula 
nº 954108 – Responsável Técnica da Unidade de Terapia In-
tensiva do Hospital da Criança Santo Antônio-HCSA.

 Cientifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se,

 Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, data 
constante no sistema.

Regiane Batista Matos
Secretária Municipal de Saúde - SMSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
GESTÃO DE PESSOAS E NÚCLEO SETORIAL

PORTARIA Nº 052/2023-SMO/GAB/GPNS 
 
 O Secretário Municipal de Obras, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o que preceitua o Art. 75, 
da Lei Municipal nº 003 de 02 de Janeiro de 2012 e Portaria 
nº 162/2019-SMAG Art. 4º §1º DOM nº 4877 de 07 de maio 
de 2019.

 RESOLVE: 

 Art.1º- Suspender e Conceder por extrema necessi-
dade de serviços da Secretaria, o gozo de férias do servidor 
abaixo relacionado:

Matrícula Servidor Exercício Suspender Conceder Dias

953031 Jésus Eustáquio de Oliveira 2022/2023 15/11/23 a 14/12/2023 26/12/23 a 24/01/2024 30

 Art.2º- Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 06 de junho de 2023.

Marcelo Hipólito Moreira Neto 
Secretário Municipal de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

GESTÃO DE PESSOAS E NÚCLEO SETORIAL

PORTARIA Nº 055/2023-SMO/GAB/GPNS 
 
 O Secretário Municipal de Obras, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o que preceitua o Art. 75, 
da Lei Municipal nº 003 de 02 de Janeiro de 2012 e Portaria 
nº 162/2019-SMAG Art. 4º §1º DOM nº 4877 de 07 de maio 
de 2019.

 RESOLVE: 

 Art.1º- Suspender  por extrema necessidade de ser-
viços da Secretaria, o gozo de férias do servidor abaixo re-
lacionado:

Matrícula Servidor Exercício Suspender Dias
849031 Gino Sérgio de Sousa Falcão 2022/2023 12/06/23 a 21/06/2023 10

 Art.2º- Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 12 de junho de 2023.

Marcelo Hipólito Moreira Neto 
Secretário Municipal de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PORTARIA Nº. 056/2023 – GAB/SMO

 O Secretário Municipal de Obras, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto 
1018/P, de 13 de outubro de 2022, publicado no DOM nº 
5728, de 17 de outubro de 2022;
                      
 RESOLVE:
                           
 Art. 1º - Designar o servidor: Manoel Victor Hilario 
Ribeiro Silva, Engenheiro Civil, CREA 0918453674, lotada 
nesta Secretaria, para fi scalizar/supervisionar os contratos 
abaixo descritos, em substituição ao servidor: Yves Quadros 
de Castro, Engenheiro Civil, CREA 0918047668, no período 
de férias de 12/06/2023 a 21/06/2023.

PROCESSO CONTRATO

12620/2021-SMEC 072/2022/SMEC

14302/2021-SMEC 253/2022/SMEC

8405/2022-SMSA 253/2022/SMSA 

17716/2021-SMO 95/SMO/SA/2022

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 12 de 
junho de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras, em 13 
de junho de 2023.
                                                           

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Secretário Municipal de Obras 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
ASSESSORIA DE PROCESSOS 

PORTARIA 59/2023/SEMGES/ASSEPRO/SEMGES
 
 A Secretária Municipal Adjunta de Gestão Social, no 
uso de suas atribuições legais;

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Designar o servidor Welder Cavalcante Rot-
ter - matricula nº 45536, para atuar como Gestor, bem como 
o servidor Luis Bezerra Junior - matricula nº 959961 e a 
servidora Ana Neiva do Nascimento Morais, matrícula nº 
953085,  para atuarem como Fiscais do Contrato Adminis-
trativo nº 234 - SEMGES/ASSEPRO/2023, referente ao Pro-
cesso nº 23070/2021-SEMGES, cujo objeto é o Registro de 
Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios (pe-
recíveis e não perecíveis), para atender às necessidades da 
Ofi cina de Culinária e Panifi cação do Projeto Crescer.

 Art. 2° Esta portaria tem efeito a contar do dia 30 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.        

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra – se, 

 Gabinete da Secretária Municipal Adjunta de Ges-
tão Social de Boa Vista – RR, 14 de junho de 2023.

(assinado eletronicamente)
Glória Maria Souto Maior Costa Lima

Secretária Municipal Adjunta de Gestão Social – SEMGES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

GERENCIAMENTO DE PESSOAS /GESTÃO DOCUMENTAL

Portaria Nº61/2023/SEMGES/SAOPS/GRH

 A Secretária Municipal Adjunta de Gestão Social, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5889                      16 de Junho de 2023
16
 Art. 1º – Designar os servidores abaixo menciona-
dos, sob a Presidência do Primeiro, para compor a Comissão 
que atuará em todas as etapas do Processo Seletivo Simpli-
fi cado Nº 002/2023, o qual visa a seleção de profi ssionais 
com a fi nalidade de atender a necessidade temporária e 
de excepcional interesse público, desenvolvido pela Secre-
taria Municipal de Gestão Social - SEMGES, em conformida-
de com as ações do Programa de Fortalecimento Emergen-
cial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único 
da Assistência Social (PROCAD - SUAS), instituído por meio 
da Resolução nº 1, de 7 de fevereiro de 2023, Resolução do  
CNAS-MDS nº 96, de 15 de fevereiro de 2023 e portaria MDS 
nº 871, de março de 2023.

 • Amarildo Ribeiro de Lima – matrícula nº 844957, 
como presidente;
 • Cirlene Guerra – matrícula n° 44579, como mem-
bro;
 • Maria Missilene Amaral Nascimento – matrícula nº 
27841, como membro;
 • Romênia Maranhão da Cunha – matricula nº 
27724, como membro;
 • Sheyla Santana Medeiros – matrícula nº 847935, 
como membro;
 • João Marcos de Souza Lima – matrícula nº 955274, 
como membro;
 • Yugo Paiva Macedo – matrícula n° 27232, como 
membro;
 • Francisca Denize Pereira Cardoso – matrícula nº 
45360, como membro;
 • Erenildo Nascimento Oliveira – matrícula nº 25014, 
como membro.
 • Michelle Motta Estevam Seabra – matrícula 
849923, como membro.

 Art. 2º – A comissão designada por esta Portaria 
tem autonomia para decidir sobre todas as questões relati-
vas ao Processo Seletivo, podendo adotar todos os atos ne-
cessários à efetivação do certame.

 Art. 3º – A Comissão do Processo Seletivo fi scalizará 
a aplicação do Edital, bem como, providenciará as publica-
ções dos atos necessários nos órgãos de imprensa, promo-
vendo ampla divulgação do certame.

 Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete da Secretaria Municipal de Gestão Social, 
15 de junho de 2023.

Glória Maria Souto Maior Costa Lima
Secretária Municipal Adjunta de Gestão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

ASSESSORIA DE PROCESSOS 

ERRATA

 CONTRATO 234-SEMGES/ASSEPRO/2023, referente 
ao Processo n° 23070/2021/SEMGES, que tem como objeto 
registro de preços para eventual aquisição de gêneros ali-
mentícios (perecíveis e não perecíveis) para atender as ne-
cessidades da ofi cina de culinária e panifi cação do Projeto 
Crescer.

 Onde se lê: 
 
 CONTRATADA: RAIMUNDO NONATO DA SILVA BO-
TELHO.

 Leia – se: 

 CONTRATADA: R N D S BOTELHO

 Boa Vista – RR, 14 de junho de 2023.

Glória Maria Souto Maior Costa Lima
Secretária Municipal Adjunta de Gestão Social – SEMGES

Gabinete/SEMGES

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo nº: 9484/2022/SMAAI
 Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 
571/2022/SMAAI
 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contra-
to nº 571/2022/SMAAI por mais 60 (sessenta) dias, a partir 
de 15 de julho de 2023, Prorrogar o prazo de execução de 
obra/serviço por mais 90 (noventa) dias, a partir de 15 de 
julho de 2023 e Reajustar no valor de 62.935,12 (sessenta e 
dois mil, novecentos e trinta e cinco reais e doze centavos) 
em razão da primeira reprogramação do serviço, passando 
de R$ 2.785.283,50 (dois milhões, setecentos e oitenta e cin-
co mil, duzentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos), 
para 2.848.218,62 (dois milhões, oitocentos e quarenta e 
oito mil, duzentos e dezoito reais e sessenta e dois centa-
vos).
 Modalidade: Tomada de Preços.
 Unidade Orçamentária: 1201 Funcional Programá-
tica: 20.122.0054.2204 Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 – 
Fonte de Recursos: 1 500 0000 (próprio).
 Contratante: Município de Boa Vista-RR.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI.
 Contratada: CONSTRUTORA ROYAL LTDA – EPP, CNPJ: 
05.684.728/0001-01.
 Data da Assinatura: 14 de junho de 2023.
 

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 3363 / 2021 / SPMA.
 Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 339 / 2021 / SPMA
 Objeto: 1.1. O Presente Termo Aditivo tem por obje-
to a renovação do contrato n° 339/2021/SPMA, por mais 12 
(doze) meses, a partir de 01 de julho de 2023, até o dia de 
01 de julho de 2024.
 Unidade Orçamentária: 2101, Funcional de Pro-
gramática: 15 451 0038 2.307, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00, Fonte de Recursos: Próprio.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS
 CONTRATADA: RR DOMOTICA SERVIÇOS DE AUTO-
MOÇÃO LTDA
 Data de Assinatura: 14 de junho de 2023.

Thiago Fernandes Amorim
Secretário Municipal de Serviços Públicos - SMSP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

GABINETE DO SECRETÁRIO

TERMO DE ERRATA

 Referente ao Aviso de Homologação do Pregão Ele-
trônico n° 317/2022, Processo nº 022310/2022-SMSP, cele-
brado entre o Secretaria Municipal de Serviços Públicos, e 
a pessoa jurídica SECO AMBIENTAL SERVIÇOS, PESQUISAS E 
CONSTRUTORA LTDA, o qual foi publicado no D.O.M. nº 5818 
de 06 de março de 2023:

 Onde se lê: “Homologo o Pregão Eletrônico n° 
317/2022, Processo n° 022310/2022- SPMA, que tem como 
objeto: Eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de limpeza, higienização e desinfec-
ção dos reservatórios de água inferiores e superiores com 
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manutenção e fornecimento de peças das caixas d’água 
e cisternas, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente – SPMA., 
cuja a Adjudicação do lote 1 foi a favor da Empresa SECO 
AMBINTAL SERVIÇOS PESQUISAS E CONSTRUTORA LTDA, 
CNPJ n° 33.614.013/0001-00, pelo valor total do lote de R$ 
60.799,95 (sessenta mil e setecentos e noventa e nove reais 
e noventa e cinco centavos).”

 Leia – se: “Homologo o Pregão Eletrônico n° 
317/2022, Processo n° 022310/2022- SPMA, que tem como 
objeto: Eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de limpeza, higienização e desinfec-
ção dos reservatórios de água inferiores e superiores com 
manutenção e fornecimento de peças das caixas d’água e 
cisternas, para atender as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente – SPMA., cuja 
a Adjudicação do lote 1 foi a favor da Empresa SECO AM-
BINTAL SERVIÇOS PESQUISAS E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 
n° 33.614.013/0001-00, sendo o valor do serviço de R$ 
60.799,95 (sessenta mil e setecentos e noventa e nove re-
ais e noventa e cinco centavos), acrescido um percentual de 
11%, para eventuais aquisições de peças e acessórios que 
não estejam descritas no serviço no valor de R$ 6.688,00 
(seis mil e seiscentos e oitenta e oito reais), perfazendo o 
valor total de R$ 67.487,95 (sessenta e sete mil, quatrocen-
tos e oitenta e sete reais e noventa e cinco centavos).”

 Boa Vista – RR, 02 de junho de 2023.

Thiago Fernandes Amorim
Secretário Municipal de Serviços Públicos - SMSP

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 165/2023–CORREGEDORIA/SMST            
 
 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Discipli-
nar, em face do servidor P.S.G.S., Guarda Civil Municipal, es-
pecialidade Inspetor, matrícula nº 28.050 e apurar os fatos 
narrados no RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO confeccionado 
pelo Inspetor GCM S.S.B e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 014/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, ANDREZA DA SIL-
VA PAES, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, 
matrícula 27.515, WANTUYL CORREIA OLIVEIRA, Guarda 
Civil Municipal, especialidade Inspetor de Área, matrícula 
25.763, ALLYNNE DA SILVA COELHO, Guarda Civil Munici-
pal, especialidade Inspetora, matrícula 27.653 e para sob 
Presidência do primeiro comporem a Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar, subordinada a Corregedoria de 
Segurança desta Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora ALLYNNE DA SILVA CO-
ELHO, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, ma-
trícula 27.653 para secretariar as atividades desenvolvidas 
pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar.

 Art.  4º O presente Processo Administrativo deverá 
ser concluído no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, po-
dendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-

ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art.   6º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se. 

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.                               

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 166/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, 
em face dos servidores F.P.S.N., Guarda Civil Municipal, es-
pecialidade Subinspetor, matrícula nº 25.840, A.P.G.N.S.R., 
Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª Classe, matrícula 
nº 847.378  e apurar os fatos narrados nos RELATÓRIOS CIR-
CUNSTANCIADOS confeccionados pelos servidores F.P.S.N., 
A.P.G.N.S.R. e seus anexos, constante nos autos do Processo 
nº 015/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem como as de-
mais infrações conexas que emergirem no decorrer do apu-
ratório.

 Art. 2º Designar os servidores, ALLYNNE DA SILVA 
COELHO, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, 
matrícula 27.653, WANTUYL CORREIA OLIVEIRA, Guarda 
Civil Municipal, especialidade Inspetor de Área, matrícula 
25.763, ANDREZA DA SILVA PAES, Guarda Civil Municipal, 
especialidade Inspetora, matrícula 27.515 e para sob Pre-
sidência do primeiro comporem a Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar, subordinada a Corregedoria de 
Segurança desta Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora ANDREZA DA SILVA 
PAES, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, ma-
trícula 27.515 para secretariar as atividades desenvolvidas 
pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar.

 Art.  4º O presente Processo Administrativo deverá 
ser concluído no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, po-
dendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art.   6º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se. 

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.                            
                
 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 167/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Discipli-
nar, em face do servidor R.N.C., Guarda Civil Municipal, es-
pecialidade 2ª CL, matrícula nº 847355 e apurar os fatos 
narrados na SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR 
Nº 099/2022/CORR/SMST/VOL. 1 e seus anexos, constante 
nos autos do Processo nº 016/2023/CORREGEDORIA/SMST/
Vol.1, bem como as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, ALLYNNE DA SILVA 
COELHO, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, 
matrícula 27.653, WANTUYL CORREIA OLIVEIRA, Guarda 
Civil Municipal, especialidade Inspetor de Área, matrícula 
25.763, ANDREZA DA SILVA PAES, Guarda Civil Municipal, 
especialidade Inspetora, matrícula 27.515 e para sob Pre-
sidência do primeiro comporem a Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar, subordinada a Corregedoria de 
Segurança desta Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora ANDREZA DA SILVA 
PAES, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, ma-
trícula 27.515 para secretariar as atividades desenvolvidas 
pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar.

 Art.  4º O presente Processo Administrativo deverá 
ser concluído no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, po-
dendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art.   6º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se. 

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.      

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 168/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Discipli-
nar, em face da servidora H.K.M.S., Guarda Civil Municipal, 
especialidade 2ª CL, matrícula nº 847298 e apurar os fatos 
narrados na SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR 

Nº 045/2022/CORR/SMST/VOL. 1 e seus anexos, constante 
nos autos do Processo nº 017/2023/CORREGEDORIA/SMST/
Vol.1, bem como as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, WANDERSON FER-
REIRA DA CRUZ, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª 
CL, matrícula nº 846.703, JEANE SILVA CORREIA, Guarda 
Civil Municipal, especialidade 1ª CL, matrícula 846674, MA-
RIA DINALVA LIMA BARROSO, Agente de Trânsito, matrícula 
26.987 e para sob Presidência do primeiro comporem a Co-
missão do Processo Administrativo Disciplinar, subordinada 
a Corregedoria de Segurança desta Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora MARIA DINALVA LIMA 
BARROSO, Agente de Trânsito, matrícula 26.987 para secre-
tariar as atividades desenvolvidas pela Corregedoria de Se-
gurança/SMST e pela Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar.

 Art.  4º O presente Processo Administrativo deverá 
ser concluído no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, po-
dendo ser prorrogado por igual período.
 
 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art.   6º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se. 

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.                               

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 169/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Discipli-
nar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 029422-
SMST/SMTRAN/2023 e seus anexos, constante nos autos do 
Processo nº 018/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no de-
correr do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, RENATO BARBOSA DE 
SANTANA, Agente de Trânsito, matrícula 26.993, ANDREIA 
GEORDANA CASTRO MESQUITA, Guarda Civil Municipal, es-
pecialidade 1ª Classe, matrícula 846641, WANDERSON FER-
REIRA DA CRUZ, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª 
CL, matrícula nº 846.703 e para sob Presidência do primeiro 
comporem a Comissão da Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar, subordinada a Corregedoria de Segurança desta 
Secretaria.

 Art. 3º Designar o servidor WANDERSON FERREIRA 
DA CRUZ, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª CL, ma-
trícula nº 846.703 para secretariar as atividades desenvol-
vidas pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela Comis-
são da Sindicância Administrativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-
plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.
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 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 170/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 
45789/2022/DIG/SGCM e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 019/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, RENATO BARBOSA DE 
SANTANA, Agente de Trânsito, matrícula 26.993, ANDREIA 
GEORDANA CASTRO MESQUITA, Guarda Civil Municipal, es-
pecialidade 1ª Classe, matrícula 846641, WANDERSON FER-
REIRA DA CRUZ, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª 
CL, matrícula nº 846.703 e para sob Presidência do primeiro 
comporem a Comissão da Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar, subordinada a Corregedoria de Segurança desta 
Secretaria.

 Art. 3º Designar o servidor WANDERSON FERREIRA 
DA CRUZ, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª CL, ma-
trícula nº 846.703 para secretariar as atividades desenvol-
vidas pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela Comis-
são da Sindicância Administrativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-
plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 171/2023–CORREGEDORIA/SMST            
 
 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 
41271/2021/DIG/SGCM e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 020/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, RENATO BARBOSA 
DE SANTANA, Agente de Trânsito, matrícula 26.993, JEANE 
SILVA CORREIA, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª 
Classe, matrícula 846674, DENIX CRUZ DE VASCONCELOS, 
Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª CL, matrícula nº 
847327 e para sob Presidência do primeiro comporem a Co-
missão da Sindicância Administrativa Disciplinar, subordi-
nada a Corregedoria de Segurança desta Secretaria.

 Art. 3º Designar o servidor DENIX CRUZ DE VAS-
CONCELOS, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª CL, 
matrícula nº 847327 para secretariar as atividades desen-
volvidas pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela Co-
missão da Sindicância Administrativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-
plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 172/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Disci-
plinar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 58579/
SMST/INSPETORIA/2022 e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 021/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, DEOMAR CESAR SAN-
TOS CHERES, Agente de Trânsito, matrícula nº 26.222, MA-
RIA DINALVA LIMA BARROSO, Agente de Trânsito, matrícula 
26.987, DENIX CRUZ DE VASCONCELOS, Guarda Civil Muni-
cipal, especialidade 1ª CL, matrícula nº 847327 e para sob 
Presidência do primeiro comporem a Comissão da Sindicân-
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cia Administrativa Disciplinar, subordinada a Corregedoria 
de Segurança desta Secretaria.

 Art. 3º Designar o servidor DENIX CRUZ DE VAS-
CONCELOS, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª CL, 
matrícula nº 847327 para secretariar as atividades desen-
volvidas pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela Co-
missão da Sindicância Administrativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-
plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 173/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Disci-
plinar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 60971/
SMST/INSPETORIA/2022 e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 022/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, DEOMAR CESAR SAN-
TOS CHERES, Agente de Trânsito, matrícula nº 26.222, MA-
RIA DINALVA LIMA BARROSO, Agente de Trânsito, matrícula 
26.987, DENIX CRUZ DE VASCONCELOS, Guarda Civil Muni-
cipal, especialidade 1ª CL, matrícula nº 847327 e para sob 
Presidência do primeiro comporem a Comissão da Sindicân-
cia Administrativa Disciplinar, subordinada a Corregedoria 
de Segurança desta Secretaria.

 Art. 3º Designar o servidor DENIX CRUZ DE VAS-
CONCELOS, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª CL, 
matrícula nº 847327 para secretariar as atividades desen-
volvidas pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela Co-
missão da Sindicância Administrativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-
plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 174/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 
62300/2022/OUVIDORIA/SMST e seus anexos, constante 
nos autos do Processo nº 023/2023/CORREGEDORIA/SMST/
Vol.1, bem como as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, DEOMAR CESAR SAN-
TOS CHERES, Agente de Trânsito, matrícula nº 26.222, MA-
RIA DINALVA LIMA BARROSO, Agente de Trânsito, matrícula 
26.987, DENIX CRUZ DE VASCONCELOS, Guarda Civil Muni-
cipal, especialidade 1ª CL, matrícula nº 847327 e para sob 
Presidência do primeiro comporem a Comissão da Sindicân-
cia Administrativa Disciplinar, subordinada a Corregedoria 
de Segurança desta Secretaria.

 Art. 3º Designar o servidor DENIX CRUZ DE VAS-
CONCELOS, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª CL, 
matrícula nº 847327 para secretariar as atividades desen-
volvidas pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela Co-
missão da Sindicância Administrativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-
plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 175/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:
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 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Discipli-
nar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 46698 - 
SMST/INSPETORIA/2022 e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 024/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, DEOMAR CESAR SAN-
TOS CHERES, Agente de Trânsito, matrícula nº 26.222, MA-
RIA DINALVA LIMA BARROSO, Agente de Trânsito, matrícula 
26.987, DENIX CRUZ DE VASCONCELOS, Guarda Civil Muni-
cipal, especialidade 1ª CL, matrícula nº 847327 e para sob 
Presidência do primeiro comporem a Comissão da Sindicân-
cia Administrativa Disciplinar, subordinada a Corregedoria 
de Segurança desta Secretaria.

 Art. 3º Designar o servidor DENIX CRUZ DE VAS-
CONCELOS, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª CL, 
matrícula nº 847327 para secretariar as atividades desen-
volvidas pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela Co-
missão da Sindicância Administrativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-
plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 176/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Discipli-
nar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 56777 - 
SMST/INSPETORIA/2022 e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 025/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, DEOMAR CESAR SAN-
TOS CHERES, Agente de Trânsito, matrícula nº 26.222, MA-
RIA DINALVA LIMA BARROSO, Agente de Trânsito, matrícula 
26.987, DENIX CRUZ DE VASCONCELOS, Guarda Civil Muni-
cipal, especialidade 1ª CL, matrícula nº 847327 e para sob 
Presidência do primeiro comporem a Comissão da Sindicân-
cia Administrativa Disciplinar, subordinada a Corregedoria 
de Segurança desta Secretaria.

 Art. 3º Designar o servidor DENIX CRUZ DE VAS-
CONCELOS, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª CL, 
matrícula nº 847327 para secretariar as atividades desen-
volvidas pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela Co-
missão da Sindicância Administrativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-

plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 177/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Discipli-
nar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 56001 - 
SMST/INSPETORIA/2022 e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 026/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, ALLYNNE DA SILVA 
COELHO, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, 
matrícula 27.653, WANTUYL CORREIA OLIVEIRA, Guarda 
Civil Municipal, especialidade Inspetor de Área, matrícula 
25.763, ANDREZA DA SILVA PAES, Guarda Civil Municipal, 
especialidade Inspetora, matrícula 27.515 e para sob Pre-
sidência do primeiro comporem a Comissão da Sindicância 
Administrativa Disciplinar, subordinada a Corregedoria de 
Segurança desta Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora ANDREZA DA SILVA 
PAES, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, ma-
trícula 27.515 para secretariar as atividades desenvolvidas 
pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela Comissão da 
Sindicância Administrativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-
plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 178/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Discipli-
nar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 216726 - 
SMST/INSPETORIA/2022 e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 027/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, ANDREIA GEORDA-
NA CASTRO MESQUITA, Guarda Civil Municipal, especiali-
dade 1ª Classe, matrícula 846641, WANDERSON FERREIRA 
DA CRUZ, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª CL, ma-
trícula nº 846.703, RENATO BARBOSA DE SANTANA, Agente 
de Trânsito, matrícula 26.993 e para sob Presidência do pri-
meiro comporem a Comissão da Sindicância Administrativa 
Disciplinar, subordinada a Corregedoria de Segurança des-
ta Secretaria.

 Art. 3º Designar o servidor RENATO BARBOSA DE 
SANTANA, Agente de Trânsito, matrícula 26.993 para se-
cretariar as atividades desenvolvidas pela Corregedoria de 
Segurança/SMST e pela Comissão da Sindicância Adminis-
trativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-
plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 179/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Discipli-
nar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 216743 - 
SMST/INSPETORIA/2022 e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 028/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, ANDREIA GEORDA-
NA CASTRO MESQUITA, Guarda Civil Municipal, especiali-
dade 1ª Classe, matrícula 846641, WANTUYL CORREIA OLI-
VEIRA, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetor de 
Área, matrícula nº 25763, WANDERSON FERREIRA DA CRUZ, 
Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª CL, matrícula nº 
846.703 e para sob Presidência do primeiro comporem a 
Comissão da Sindicância Administrativa Disciplinar, subor-
dinada a Corregedoria de Segurança desta Secretaria.

 Art. 3º Designar o servidor WANDERSON FERREIRA 
DA CRUZ, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª CL, ma-
trícula nº 846.703 para secretariar as atividades desenvol-
vidas pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela Comis-
são da Sindicância Administrativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-
plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 180/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 
51489/2022/DIG/SGCM e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 029/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, ANDREIA GEORDA-
NA CASTRO MESQUITA, Guarda Civil Municipal, especiali-
dade 1ª Classe, matrícula 846641, WANTUYL CORREIA OLI-
VEIRA, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetor de 
Área, matrícula nº 25763, WANDERSON FERREIRA DA CRUZ, 
Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª CL, matrícula nº 
846.703 e para sob Presidência do primeiro comporem a 
Comissão da Sindicância Administrativa Disciplinar, subor-
dinada a Corregedoria de Segurança desta Secretaria.

 Art. 3º Designar o servidor WANDERSON FERREIRA 
DA CRUZ, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª CL, ma-
trícula nº 846.703 para secretariar as atividades desenvol-
vidas pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela Comis-
são da Sindicância Administrativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-
plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
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dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 181/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Discipli-
nar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 216689-
SMST/INSPETORIA/2022 e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 030/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, WANDERSON FER-
REIRA DA CRUZ, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª 
CL, matrícula nº 846.703, JEANE SILVA CORREIA, Guarda 
Civil Municipal, especialidade 1ª Classe, matrícula 846674, 
ANDREIA GEORDANA CASTRO MESQUITA, Guarda Civil Mu-
nicipal, especialidade 1ª Classe, matrícula 846641 e para 
sob Presidência do primeiro comporem a Comissão da Sin-
dicância Administrativa Disciplinar, subordinada a Correge-
doria de Segurança desta Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora ANDREIA GEORDANA 
CASTRO MESQUITA, Guarda Civil Municipal, especialidade 
1ª Classe, matrícula 846641 para secretariar as atividades 
desenvolvidas pela Corregedoria de Segurança/SMST e 
pela Comissão da Sindicância Administrativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-
plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 182/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Disci-
plinar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 47359-
SMST/INSPETORIA/2022 e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 031/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, WANDERSON FER-
REIRA DA CRUZ, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª 
CL, matrícula nº 846.703, JEANE SILVA CORREIA, Guarda 
Civil Municipal, especialidade 1ª Classe, matrícula 846674, 
ANDREIA GEORDANA CASTRO MESQUITA, Guarda Civil Mu-
nicipal, especialidade 1ª Classe, matrícula 846641 e para 
sob Presidência do primeiro comporem a Comissão da Sin-
dicância Administrativa Disciplinar, subordinada a Correge-
doria de Segurança desta Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora ANDREIA GEORDANA 
CASTRO MESQUITA, Guarda Civil Municipal, especialidade 
1ª Classe, matrícula 846641 para secretariar as atividades 
desenvolvidas pela Corregedoria de Segurança/SMST e 
pela Comissão da Sindicância Administrativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-
plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 183/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Disci-
plinar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 46769/
SMST/INSPETORIA/2022 e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 032/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, DENIX CRUZ DE 
VASCONCELOS, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª 
CL, matrícula nº 847327, DEOMAR CESAR SANTOS CHERES, 
Agente de Trânsito, matrícula nº 26.222, MARIA DINALVA 
LIMA BARROSO, Agente de Trânsito, matrícula 26.987 e 
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para sob Presidência do primeiro comporem a Comissão da 
Sindicância Administrativa Disciplinar, subordinada a Cor-
regedoria de Segurança desta Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora MARIA DINALVA LIMA 
BARROSO, Agente de Trânsito, matrícula 26.987 para se-
cretariar as atividades desenvolvidas pela Corregedoria de 
Segurança/SMST e pela Comissão da Sindicância Adminis-
trativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-
plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 184/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 
58871/2022/DIG/SGCM e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 033/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, DENIX CRUZ DE 
VASCONCELOS, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª 
CL, matrícula nº 847327, DEOMAR CESAR SANTOS CHERES, 
Agente de Trânsito, matrícula nº 26.222, MARIA DINALVA 
LIMA BARROSO, Agente de Trânsito, matrícula 26.987 e 
para sob Presidência do primeiro comporem a Comissão da 
Sindicância Administrativa Disciplinar, subordinada a Cor-
regedoria de Segurança desta Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora MARIA DINALVA LIMA 
BARROSO, Agente de Trânsito, matrícula 26.987 para se-
cretariar as atividades desenvolvidas pela Corregedoria de 
Segurança/SMST e pela Comissão da Sindicância Adminis-
trativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-
plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 185/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Disci-
plinar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 46786-
SMST/INSPETORIA/2022 e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 034/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, DENIX CRUZ DE 
VASCONCELOS, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª 
CL, matrícula nº 847327, DEOMAR CESAR SANTOS CHERES, 
Agente de Trânsito, matrícula nº 26.222, MARIA DINALVA 
LIMA BARROSO, Agente de Trânsito, matrícula 26.987 e 
para sob Presidência do primeiro comporem a Comissão da 
Sindicância Administrativa Disciplinar, subordinada a Cor-
regedoria de Segurança desta Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora MARIA DINALVA LIMA 
BARROSO, Agente de Trânsito, matrícula 26.987 para se-
cretariar as atividades desenvolvidas pela Corregedoria de 
Segurança/SMST e pela Comissão da Sindicância Adminis-
trativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-
plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 186/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:
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 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Disci-
plinar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 46712-
SMST/INSPETORIA/2022 e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 035/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, DENIX CRUZ DE 
VASCONCELOS, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª 
CL, matrícula nº 847327, DEOMAR CESAR SANTOS CHERES, 
Agente de Trânsito, matrícula nº 26.222, MARIA DINALVA 
LIMA BARROSO, Agente de Trânsito, matrícula 26.987 e 
para sob Presidência do primeiro comporem a Comissão da 
Sindicância Administrativa Disciplinar, subordinada a Cor-
regedoria de Segurança desta Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora MARIA DINALVA LIMA 
BARROSO, Agente de Trânsito, matrícula 26.987 para se-
cretariar as atividades desenvolvidas pela Corregedoria de 
Segurança/SMST e pela Comissão da Sindicância Adminis-
trativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-
plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 187/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Disci-
plinar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 66343-
SMST/SGCM/2022 e seus anexos, constante nos autos do 
Processo nº 036/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no de-
correr do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, ANDREZA DA SIL-
VA PAES, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, 
matrícula 27.515, WANTUYL CORREIA OLIVEIRA, Guarda 
Civil Municipal, especialidade Inspetor de Área, matricula 
25763, ALLYNNE DA SILVA COELHO, Guarda Civil Municipal, 
especialidade Inspetora, matrícula 27.653 e para sob Pre-
sidência do primeiro comporem a Comissão da Sindicância 
Administrativa Disciplinar, subordinada a Corregedoria de 
Segurança desta Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora ALLYNNE DA SILVA CO-
ELHO, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, ma-
trícula 27.653 para secretariar as atividades desenvolvidas 
pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela Comissão da 
Sindicância Administrativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-

plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 188/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 
65354/2022/DIG/SGCM e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 037/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, ANDREZA DA SIL-
VA PAES, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, 
matrícula 27.515, WANTUYL CORREIA OLIVEIRA, Guarda 
Civil Municipal, especialidade Inspetor de Área, matricula 
25763, ALLYNNE DA SILVA COELHO, Guarda Civil Municipal, 
especialidade Inspetora, matrícula 27.653 e para sob Pre-
sidência do primeiro comporem a Comissão da Sindicância 
Administrativa Disciplinar, subordinada a Corregedoria de 
Segurança desta Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora ALLYNNE DA SILVA CO-
ELHO, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, ma-
trícula 27.653 para secretariar as atividades desenvolvidas 
pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela Comissão da 
Sindicância Administrativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-
plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 189/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Disci-
plinar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 2341-
SMST/CGGCM/2023 e seus anexos, constante nos autos do 
Processo nº 038/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no de-
correr do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, ANDREZA DA SILVA 
PAES, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, ma-
trícula 27.515, JEANE SILVA CORREIA, Guarda Civil Munici-
pal, especialidade 1º CL, matricula 846.674, ALLYNNE DA 
SILVA COELHO, Guarda Civil Municipal, especialidade Ins-
petora, matrícula 27.653 e para sob Presidência do primeiro 
comporem a Comissão da Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar, subordinada a Corregedoria de Segurança desta 
Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora ALLYNNE DA SILVA CO-
ELHO, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, ma-
trícula 27.653 para secretariar as atividades desenvolvidas 
pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela Comissão da 
Sindicância Administrativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-
plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 190/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 
65667/2022/DIG/SGCM e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 039/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, ALLYNNE DA SILVA 
COELHO, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, 
matrícula 27.653, ANDREZA DA SILVA PAES, Guarda Civil 
Municipal, especialidade Inspetora, matrícula 27.515, JEA-
NE SILVA CORREIA, Guarda Civil Municipal, especialidade 
1º CL, matricula 846.674 e para sob Presidência do primeiro 
comporem a Comissão da Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar, subordinada a Corregedoria de Segurança desta 
Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora JEANE SILVA CORREIA, 
Guarda Civil Municipal, especialidade 1º CL, matricula 
846.674 para secretariar as atividades desenvolvidas pela 
Corregedoria de Segurança/SMST e pela Comissão da Sindi-
cância Administrativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-
plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 191/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 
291193/2022/DIG/SGCM e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 040/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, ALLYNNE DA SILVA 
COELHO, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, 
matrícula 27.653, JEANE SILVA CORREIA, Guarda Civil Muni-
cipal, especialidade 1º CL, matricula 846.674, ANDREZA DA 
SILVA PAES, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspeto-
ra, matrícula 27.515, e para sob Presidência do primeiro 
comporem a Comissão da Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar, subordinada a Corregedoria de Segurança desta 
Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora ANDREZA DA SILVA 
PAES, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, ma-
trícula 27.515 para secretariar as atividades desenvolvidas 
pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela Comissão da 
Sindicância Administrativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-
plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
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dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 192/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 
48398/2022/DIG/SGCM e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 041/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, ALLYNNE DA SILVA 
COELHO, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, 
matrícula 27.653, JEANE SILVA CORREIA, Guarda Civil Muni-
cipal, especialidade 1º CL, matricula 846.674, ANDREZA DA 
SILVA PAES, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspeto-
ra, matrícula 27.515, e para sob Presidência do primeiro 
comporem a Comissão da Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar, subordinada a Corregedoria de Segurança desta 
Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora ANDREZA DA SILVA 
PAES, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, ma-
trícula 27.515 para secretariar as atividades desenvolvidas 
pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela Comissão da 
Sindicância Administrativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-
plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 193/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Discipli-
nar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 216110-
SMST/INSPETORIA/2022 e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 042/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, ALLYNNE DA SILVA 
COELHO, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, 
matrícula 27.653, DENIX CRUZ DE VASCONCELOS, Guarda 
Civil Municipal, especialidade 1ª CL, matrícula nº 847327, 
ANDREZA DA SILVA PAES, Guarda Civil Municipal, especiali-
dade Inspetora, matrícula 27.515 e para sob Presidência do 
primeiro comporem a Comissão da Sindicância Administra-
tiva Disciplinar, subordinada a Corregedoria de Segurança 
desta Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora ANDREZA DA SILVA 
PAES, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, ma-
trícula 27.515 para secretariar as atividades desenvolvidas 
pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela Comissão da 
Sindicância Administrativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-
plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 194/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Discipli-
nar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 216671-
SMST/INSPETORIA/2022 e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 043/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, ALLYNNE DA SILVA 
COELHO, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, 
matrícula 27.653, DENIX CRUZ DE VASCONCELOS, Guarda 
Civil Municipal, especialidade 1ª CL, matrícula nº 847327, 
ANDREZA DA SILVA PAES, Guarda Civil Municipal, especiali-



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5889                      16 de Junho de 2023
28
dade Inspetora, matrícula 27.515 e para sob Presidência do 
primeiro comporem a Comissão da Sindicância Administra-
tiva Disciplinar, subordinada a Corregedoria de Segurança 
desta Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora ANDREZA DA SILVA 
PAES, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, ma-
trícula 27.515 para secretariar as atividades desenvolvidas 
pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela Comissão da 
Sindicância Administrativa Disciplinar.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa Disci-
plinar deverá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 195/2023–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, 
em face da servidora A.L.R.S., Guarda Civil Municipal, espe-
cialidade 2ª CL, matrícula nº 846.638 e apurar os fatos nar-
rados na SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR Nº 
030/2022/CORREGEDORIA/SMST/2021 VOL.1 e seus anexos, 
constante nos autos do Processo nº 044/2023/CORREGEDO-
RIA/SMST/Vol.1, bem como as demais infrações conexas que 
emergirem no decorrer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, ALLYNNE DA SILVA 
COELHO, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, 
matrícula 27.653, DENIX CRUZ DE VASCONCELOS, Guarda 
Civil Municipal, especialidade 1ª CL, matrícula nº 847327, 
ANDREZA DA SILVA PAES, Guarda Civil Municipal, especiali-
dade Inspetora, matrícula 27.515 e para sob Presidência do 
primeiro comporem a Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar, subordinada a Corregedoria de Segurança des-
ta Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora ANDREZA DA SILVA 
PAES, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, ma-
trícula 27.515 para secretariar as atividades desenvolvidas 
pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar.

 Art.  4º O presente Processo Administrativo deverá 
ser concluído no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, po-
dendo ser prorrogado por igual período.
 
 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art.   6º Esta portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se. 

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.  

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 196/2023–CORREGEDORIA/SMST  

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Procedimento Investigativo Prelimi-
nar, para apurar os fatos narrados no Memo nº 45784/2021/
DIG/SGCM e seus anexos, constante nos autos do P.I.P nº 
031/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol. 1, bem como as de-
mais infrações conexas que emergirem no decorrer do apu-
ratório.

 Art. 2º Designar a servidora ALLYNNE DA SILVA CO-
ELHO, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, ma-
trícula 27.653 para proceder às diligências e requerimentos 
que julgar pertinentes para a apuração preliminar em co-
mento, acerca do Memo em epígrafe.

 Art. 3º O presente Procedimento Investigativo Preli-
minar deverá ser concluído no prazo de 60 (sessenta) dias.

 Art. 4º Deliberar que o membro da Comissão deva 
permanecer desempenhando as atribuições do cargo, de-
dicando-se também as diligências necessárias à instrução 
processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 197/2023–CORREGEDORIA/SMST  

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Procedimento Investigativo Prelimi-
nar, para apurar os fatos narrados no Memo nº 41690/2022/
OUVIDORIA/SMST e seus anexos, constante nos autos do 
P.I.P nº 032/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol. 1, bem como 
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as demais infrações conexas que emergirem no decorrer do 
apuratório.

 Art. 2º Designar o servidor DENIX CRUZ DE VAS-
CONCELOS, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª CL, 
matrícula nº 847327, para proceder às diligências e reque-
rimentos que julgar pertinentes para a apuração preliminar 
em comento, acerca do Memo em epígrafe.

 Art. 3º O presente Procedimento Investigativo Preli-
minar deverá ser concluído no prazo de 60 (sessenta) dias.

 Art. 4º Deliberar que o membro da Comissão deva 
permanecer desempenhando as atribuições do cargo, de-
dicando-se também as diligências necessárias à instrução 
processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 198/2023–CORREGEDORIA/SMST  

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Procedimento Investigativo Prelimi-
nar, para apurar os fatos narrados no Memo nº 45107/2021/
DIG/SGCM e seus anexos, constante nos autos do P.I.P nº 
033/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol. 1, bem como as de-
mais infrações conexas que emergirem no decorrer do apu-
ratório.

 Art. 2º Designar o servidor WANDERSON FERREIRA 
DA CRUZ, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª CL, ma-
trícula nº 846.703 para proceder às diligências e requeri-
mentos que julgar pertinentes para a apuração preliminar 
em comento, acerca do Memo em epígrafe.

 Art. 3º O presente Procedimento Investigativo Preli-
minar deverá ser concluído no prazo de 60 (sessenta) dias.

 Art. 4º Deliberar que o membro da Comissão deva 
permanecer desempenhando as atribuições do cargo, de-
dicando-se também as diligências necessárias à instrução 
processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 199/2023–CORREGEDORIA/SMST  

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Procedimento Investigativo Prelimi-
nar, para apurar os fatos narrados no Memo nº 49552/2022/
DIG/SGCM e seus anexos, constante nos autos do P.I.P nº 
034/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol. 1, bem como as de-
mais infrações conexas que emergirem no decorrer do apu-
ratório.

 Art. 2º Designar o servidor WANDERSON FERREIRA 
DA CRUZ, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª CL, ma-
trícula nº 846.703 para proceder às diligências e requeri-
mentos que julgar pertinentes para a apuração preliminar 
em comento, acerca do Memo em epígrafe.

 Art. 3º O presente Procedimento Investigativo Preli-
minar deverá ser concluído no prazo de 60 (sessenta) dias.

 Art. 4º Deliberar que o membro da Comissão deva 
permanecer desempenhando as atribuições do cargo, de-
dicando-se também as diligências necessárias à instrução 
processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 200/2023–CORREGEDORIA/SMST  

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Procedimento Investigativo Prelimi-
nar, para apurar os fatos narrados no Memo nº 60764/2022/
DIG/SGCM e seus anexos, constante nos autos do P.I.P nº 
035/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol. 1, bem como as de-
mais infrações conexas que emergirem no decorrer do apu-
ratório.

 Art. 2º Designar o servidor RENATO BARBOSA DE 
SANTANA, Agente de Trânsito, matrícula 26.993 para pro-
ceder às diligências e requerimentos que julgar pertinentes 
para a apuração preliminar em comento, acerca do Memo 
em epígrafe.

 Art. 3º O presente Procedimento Investigativo Preli-
minar deverá ser concluído no prazo de 60 (sessenta) dias.

 Art. 4º Deliberar que o membro da Comissão deva 
permanecer desempenhando as atribuições do cargo, de-
dicando-se também as diligências necessárias à instrução 
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processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 201/2023–CORREGEDORIA/SMST  

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Procedimento Investigativo Prelimi-
nar, para apurar os fatos narrados no Memo nº 64674/2022/
DIG/SGCM e seus anexos, constante nos autos do P.I.P nº 
036/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol. 1, bem como as de-
mais infrações conexas que emergirem no decorrer do apu-
ratório.

 Art. 2º Designar o servidor RENATO BARBOSA DE 
SANTANA, Agente de Trânsito, matrícula 26.993 para pro-
ceder às diligências e requerimentos que julgar pertinentes 
para a apuração preliminar em comento, acerca do Memo 
em epígrafe.

 Art. 3º O presente Procedimento Investigativo Preli-
minar deverá ser concluído no prazo de 60 (sessenta) dias.

 Art. 4º Deliberar que o membro da Comissão deva 
permanecer desempenhando as atribuições do cargo, de-
dicando-se também as diligências necessárias à instrução 
processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 202/2023–CORREGEDORIA/SMST  

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Procedimento Investigativo Preli-
minar, para apurar os fatos narrados no Memo nº 3050-

SMST/CGGCM/2023 e seus anexos, constante nos autos do 
P.I.P nº 037/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol. 1, bem como 
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer do 
apuratório.

 Art. 2º Designar o servidor RENATO BARBOSA DE 
SANTANA, Agente de Trânsito, matrícula 26.993 para pro-
ceder às diligências e requerimentos que julgar pertinentes 
para a apuração preliminar em comento, acerca do Memo 
em epígrafe.

 Art. 3º O presente Procedimento Investigativo Preli-
minar deverá ser concluído no prazo de 60 (sessenta) dias.

 Art. 4º Deliberar que o membro da Comissão deva 
permanecer desempenhando as atribuições do cargo, de-
dicando-se também as diligências necessárias à instrução 
processual, até a conclusão do relatório fi nal.
 
 Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 203/2023–CORREGEDORIA/SMST  

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Procedimento Investigativo Prelimi-
nar, para apurar os fatos narrados no Memo nº 62202/2021/
DIG/SGCM e seus anexos, constante nos autos do P.I.P nº 
038/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol. 1, bem como as de-
mais infrações conexas que emergirem no decorrer do apu-
ratório.

 Art. 2º Designar a servidora ANDREIA GEORDANA 
CASTRO MESQUITA, Guarda Civil Municipal, especialidade 
1ª Classe, matrícula 846641 para proceder às diligências e 
requerimentos que julgar pertinentes para a apuração pre-
liminar em comento, acerca do Memo em epígrafe.

 Art. 3º O presente Procedimento Investigativo Preli-
minar deverá ser concluído no prazo de 60 (sessenta) dias.

 Art. 4º Deliberar que o membro da Comissão deva 
permanecer desempenhando as atribuições do cargo, de-
dicando-se também as diligências necessárias à instrução 
processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 204/2023–CORREGEDORIA/SMST  

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Procedimento Investigativo Prelimi-
nar, para apurar os fatos narrados no Memo nº 41759/2021/
DIG/SGCM e seus anexos, constante nos autos do P.I.P nº 
039/2023/CORREGEDORIA/SMST/Vol. 1, bem como as de-
mais infrações conexas que emergirem no decorrer do apu-
ratório.

 Art. 2º Designar a servidora ANDREIA GEORDANA 
CASTRO MESQUITA, Guarda Civil Municipal, especialidade 
1ª Classe, matrícula 846641 para proceder às diligências e 
requerimentos que julgar pertinentes para a apuração pre-
liminar em comento, acerca do Memo em epígrafe.

 Art. 3º O presente Procedimento Investigativo Preli-
minar deverá ser concluído no prazo de 60 (sessenta) dias.

 Art. 4º Deliberar que o membro da Comissão deva 
permanecer desempenhando as atribuições do cargo, de-
dicando-se também as diligências necessárias à instrução 
processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.
 
 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 07 de junho de 2023.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança - SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO EHABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 069/2023

Reunião Ordinária nº 769ª CIM

 A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANOS E HA-
BITACIONAL - EMHUR, por meio do Conselho Imobiliário 
Municipal/CIM, torna público para conhecimento dos inte-
ressados o Edital de Convocação para adesão ao Programa 
de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específi -
co (REURB-E), instituído pela Lei 13.465/2017 e 2096/2020, 
para aquisição de lote situado na Zona 12, Quadra nº 393, 
Lote nº 054, por meio de venda direta com direito de pre-
ferência ao titular do cadastro imobiliário, Senhor (a) FAR-
NEY FABRÍCIO MENEZES DE ARAÚJO requerente no Proces-
so Administrativo nº. 17634/2022, lote urbano no valor R$ 
16.363,78 terra, situado na Rua Lírio do Campo nº 408, Bair-
ro Jardim Primavera, avaliado pela Comissão de Avaliação 
de Imóveis, Laudo nº 051/2023 - CAI. A interessada tem 
prazo de 10 dias para manifestação a contar da publicação.

 Boa Vista/RR, 14 de junho de 2023.

Sérgio Pillon Guerra
Diretor Presidente da Empresa de 

Desenvolvimento Urbano e Habitacional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO EHABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 072/2023

Reunião Ordinária nº 737ª CIM

 A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANOS E HA-
BITACIONAL - EMHUR, por meio do Conselho Imobiliário 
Municipal/CIM, torna público para conhecimento dos inte-
ressados o Edital de Convocação para adesão ao Programa 
de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específi -
co (REURB-E), instituído pela Lei 13.465/2017 e 2096/2020, 
para aquisição de lote situado na Zona 10, Quadra nº 358, 
Lote nº 0104, por meio de venda direta com direito de pre-
ferência ao titular do cadastro imobiliário, Senhor (a) MA-
RIA DE FÁTIMA BONIFACIO DE FRANÇA requerente no Pro-
cesso Administrativo nº. 794/2022, lote urbano no valor R$ 
9.769,83 terras, situado na Rua. Dico Vieira nº 88, Bairro 
Caimbé, avaliado pela Comissão de Avaliação de Imóveis, 
Laudo nº 0274/2022 - CAI. A interessada tem prazo de 10 
dias para manifestação a contar da publicação.

 Boa Vista/RR, 14 de junho de 2023.

Sérgio Pillon Guerra
Diretor Presidente da Empresa de 

Desenvolvimento Urbano e Habitacional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO EHABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 073/2023

Reunião Ordinária nº 733ª CIM

 A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANOS E HA-
BITACIONAL - EMHUR, por meio do Conselho Imobiliário 
Municipal/CIM, torna público para conhecimento dos inte-
ressados o Edital de Convocação para adesão ao Programa 
de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específi -
co (REURB-E), instituído pela Lei 13.465/2017 e 2096/2020, 
para aquisição de lote situado na Zona 10, Quadra nº 352, 
Lote nº 0127, E Lote 142, Quadra 352, Zona 10 por meio de 
venda direta com direito de preferência ao titular do ca-
dastro imobiliário, Senhor (a) ANTONIO FERREIRA GARCIA 
requerente no Processo Administrativo nº. 11522/2020, lote 
urbano no valor R$ 9.540,29 E 12.352,49 terras, situado na 
Rua. Dalício Andrade de Faria nº 255, Bairro Tancredo Ne-
ves, avaliado pela Comissão de Avaliação de Imóveis, Lau-
dos nº 0216/2022  E 217/2022- CAI. A interessada tem pra-
zo de 10 dias para manifestação a contar da publicação.

 Boa Vista/RR, 14 de junho de 2023.

Sérgio Pillon Guerra
Diretor Presidente da Empresa de 

Desenvolvimento Urbano e Habitacional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO EHABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 074/2023

Reunião Ordinária nº 778ª CIM

 A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANOS E HA-
BITACIONAL - EMHUR, por meio do Conselho Imobiliário 
Municipal/CIM, torna público para conhecimento dos inte-
ressados o Edital de Convocação para adesão ao Programa 
de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específi -
co (REURB-E), instituído pela Lei 13.465/2017 e 2096/2020, 
para aquisição de lote situado na Zona 12, Quadra nº 247, 
Lote nº 0160, por meio de venda direta com direito de pre-
ferência ao titular do cadastro imobiliário, Senhor (a) SEL-
MA LOPES ALMEIDA requerente no Processo Administrativo 
nº. 214/2015, lote urbano no valor R$ 7.356,10 terras, situ-
ado na Rua. Dourado nº 514, Bairro Santa Tereza, avaliado 
pela Comissão de Avaliação de Imóveis, Laudo nº 067/2023 
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- CAI. A interessada tem prazo de 10 dias para manifesta-
ção a contar da publicação.

 Boa Vista/RR, 14 de junho de 2023.

Sérgio Pillon Guerra
Diretor Presidente da Empresa de 

Desenvolvimento Urbano e Habitacional.

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 0239/2023

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar as servidoras Eliz Regina Nasci-
mento Araújo, Assistente Setorial e Fernanda Ferreira Quei-
roz, Assessor III, para fi scalizar a contratação de empre-
sa especializada na prestação de serviços de coffee break, 
para atender as necessidades da Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura – FETEC, conforme Processo nº 
0153/2023.

 Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
14 de Junho de 2023.

José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 0240/2023

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar os servidores Eliz Regina Nasci-
mento Araújo, Assistente Setorial e João Capistrano da Silva 
Mota, Assessor III, para fi scalizar a Celebração de Convênio 
para cooperação fi nanceira entre Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista –FETEC e a Associa-
ção Folclórica de Danças Nordestinas Cangaceiros do Thian-
guá, para realização da XXV Edição do Arraial do Thianguá, 
conforme Processo nº 0152/2023.

 Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
14 de Junho de 2023.

José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 050/2023 – FETEC, celebrado em 12.06.2023.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-

vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC e a empresa Arcneti Telecom e Informática LTDA-ME.
 3. OBJETO: Contratação de serviço de locação de es-
trutura de sonorização, para atender as necessidades do 
evento Boa Vista Junina 2023, conforme justifi cativas cons-
tantes nos autos do processo nº. 0078/2023-A - FETEC/SU-
PEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 206.580,00 (duzentos e seis mil e qui-
nhentos e oitenta reais), de acordo com os documentos que 
integram este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi cati-
vas constantes no processo administrativo nº. 0078/2023-A 
- FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 12 de junho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 053/2023 – FETEC, celebrado em 13.06.2023.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC e a empresa Arcneti Telecom e Informática LTDA-ME.
 3. OBJETO: Contratação de serviço de locação de 
painel de led, com montagem e desmontagem, para aten-
der as necessidades do evento Boa Vista Junina 2023, con-
forme justifi cativas constantes nos autos do processo nº. 
0061/2023-A - FETEC/SUPEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 464.400,00 (quatrocentos e sessenta 
e quatro mil e quatrocentos reais), de acordo com os docu-
mentos que integram este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi cati-
vas constantes no processo administrativo nº. 0061/2023-A 
- FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 13 de junho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 057/2023 – FETEC, celebrado em 14.06.2023.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC e a empresa Arcneti Telecom e Informática LTDA-ME.
 3. OBJETO: Contratação de serviço de estruturas 
temporárias, para atender as necessidades do evento Boa 
Vista Junina 2023, conforme justifi cativas constantes nos 
autos do processo nº. 0079/2023-B - FETEC/SUPEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
de acordo com os documentos que integram este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi cati-
vas constantes no processo administrativo nº. 0079/2023-B 
- FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 14 de junho de 2023 e poderá chegar ao seu 
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termo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 ESPÉCIE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com res-
paldo art. 25 inciso III da lei 8.666/1993;
 PROCESSO: 0149/2023. 
 FAVORECIDO: Empresa: ASSOCIAÇÃO DO THIAN-
GUÁ com CNPJ: 04.015.375/0001-86, que representa GRU-
PO CULTURAL CANGACEIROS DO THIANGUÁ que fará uma 
apresentação no valor de R$ 10.630,00 (dez mil seiscentos 
e trinta reais); GRUPO COMICO DE DANÇA PEGA FOGO que 
fará uma apresentação no valor de R$ 9.566,00 (nove mil 
quinhentos e sessenta e seis reais); GRUPO CULTURAL CI-
RANDA DO THIANGUÁ que fará uma apresentação no valor 
de R$ 10.630,00 (dez mil seiscentos e trinta reais);
 Empresa: J.J P. MARQUES com CNPJ: 21.814.300/0001-
84, que representa GRUPO ARTISTICO JM JAZZ que fará 5 
(cinco) apresentações no valor de R$ 39.930,00 (trinta e 
nove mil novecentos e trinta reais);
 Empresa: JULIANNE BARBOSA AZEVEDO com CNPJ: 
37.560.230/0001-15, que representa GRUPO DE DANÇA 
HARMONIA E RITMO que fará uma apresentação no valor 
de R$ 7.187,00 (sete mil cento e oitenta e sete reais);
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE GRUPOS ARTISTOS CUL-
TURAIS POR INTERMÉDIO  CREDEMCIAMENTO DE GRUPOS 
CULTURAIS  PARA ATENDER O EVENTO ARRAIAL BOA VISTA 
JUNINA 2023.
 RATIFICAÇÃO: Em 15/06/2023, por José Diego da 
Silva Presidente da Fundação de Educação, Turismo, Esporte 
e Cultura de Boa Vista -FETEC. 

 Boa Vista-RR, 15 de junho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  - CPL  

AVISO  DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Sob Sistema 
de Registro de Preço N° 022 /2023 

Processo n° 0094/2023
 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM FORNECIMENTO DE PAINÉIS EXPOSITORES DE FOTO-
GRAFIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO 
DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA - FETEC.

 ABERTURA DO CERTAME: 28/06/2023, ás 09h30min 
(horário Brasília).

 O Edital encontra-se disponível a partir do dia 
16/06/2023 aos interessados, mediante solicitação na Co-
missão Permanente de Licitação – CPL, Av. Glaycon de Paiva, 
N° 1171 – São Vicente – Boa Vista/Roraima 1° andar, CEP-
69.303.340 (Teatro Municipal de Boa Vista), no horário de 
8h às 12h e das 14h às 18h. E, poderá ser solicitado pelo 
e-mail pregãofetec@gmail.com ou, sendo fornecido gratui-
tamente mediante a apresentação de um dispositivo eletrô-
nico de armazenamento (pen drive), mais informações (095) 
3625 - 1968.

 Boa Vista (RR), 15 de  junho de 2023.

Diego Freitas da Silva
Pregoeiro CPL/FETEC

CONSELHO MUNICIPAL                               
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 RESOLUÇÃO CMAS Nº 022, DE 05 DE JUNHO DE 2023.

Torna pública a eleição e posse do Vice-Presi-
dente do Conselho Municipal de Assistência So-
cial - CMAS/BV para complemento do mandado.

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS-
-BV, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal 
nº. 1.800 de 21 de setembro de 2017, que revogou a Lei nº 
417, de 08.05.97, alterada pelas Leis Municipais nº. 437, de 
06. 10.97e Lei nº 1.253, de 09 de julho de 2010, em confor-
midade com o disposto no § 1º do Art. 3º e do § 8º do Art. 
6º do Regimento Interno deste Conselho e deliberação da 
Reunião Ordinária, realizada no dia 05 de junho de 2023.

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Torna público a eleição e posse do Vice-Pre-
sidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS/
BV, para complemento do mandado, no período de junho de 
2023 a dezembro de 2023.

 Art. 2º - Imediatamente a eleição, o eleito integrará 
automaticamente a Mesa Diretora do CMAS-BV, a qual pas-
sará a ter a seguinte composição:

 Presidente - Alinne Bianca Lima de Souza (Secreta-
ria Municipal de Gestão Social);

 Vice-Presidente – Jaimy Pessoa Silva (Conselho Re-
gional de Serviço Social - CRESS 27° Região RR);

 Primeiro Secretário da Mesa Diretora – Diones Cor-
deiro da Silva (Secretaria Municipal de Saúde);

 Segunda Secretária da Mesa Diretora – Francisca 
Francimá Pacheco de Araújo Lacerda (Lions Clube de Boa 
Vista Centro).

 Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da 
sua assinatura com publicação no Diário Ofi cial do Municí-
pio - DOM.

Alinne Bianca lima de Souza
Presidente do CMAS-BV

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 562/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.
 
 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento do vereador Ma-
noel Neves de Macedo, à cidade de São Luís – MA, no perí-
odo de 20 a 24/06/2023, para participar do Curso: “Câmara 
Municipal – Organização, Competências e Políticas Públicas 
Municipais”.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 14 de junho de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 563/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento do servidor Edil-
son Leite Ferreira – Assessor Especial II - Cerimonial, à cida-
de de São Luís – MA, no período de 20 a 24/06/2023, para 
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participar do Curso: “Câmara Municipal – Organização, 
Competências e Políticas Públicas Municipais”.

  Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 14 de junho de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 564/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento do servidor Marcos 
Eduardo Oliveira Barbosa – Assessor Especial III- Presidência, 
à cidade de São Luís – MA, no período de 20 a 24/06/2023, 
para participar do Curso: “Câmara Municipal – Organização, 
Competências e Políticas Públicas Municipais”.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 14 de junho de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 565/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento do servidor Be-
nedito Lopes Farias – Assessor Parlamentar Especial APE-3, 
à cidade de São Luís – MA, no período de 20 a 24/06/2023, 
para participar do Curso: “Câmara Municipal – Organiza-
ção, Competências e Políticas Públicas Municipais”.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 14 de junho de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 566/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento do servidor Gley-
son Borges Alves – Assessor Especial III- Diretoria Geral, à 
cidade de São Luís – MA, no período de 20 a 24/06/2023, 
para participar do Curso: “Câmara Municipal – Organiza-
ção, Competências e Políticas Públicas Municipais”.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 14 de junho de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 571/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento do vereador Ero-
nilson Bispo Feitosa, à cidade de São Luís – MA, no perío-
do de 20 a 24/06/2023, para participar do Curso: “Câmara 
Municipal – Organização, Competências e Políticas Públicas 
Municipais”.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 14 de junho de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 572/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento do servidor Li-
diane Velucina Mauss – Chefe de Gabinete N-1, à cidade de 
São Luís – MA, no período de 20 a 24/06/2023, para parti-
cipar do Curso: “Câmara Municipal – Organização, Compe-
tências e Políticas Públicas Municipais”.

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 14 de junho de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 573/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento do servidor Kayo 
Marcello Olanda de Melo – Assistente Parlamentar AP-4, à 
cidade de São Luís – MA, no período de 20 a 24/06/2023, 
para participar do Curso: “Câmara Municipal – Organiza-
ção, Competências e Políticas Públicas Municipais”.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 14 de junho de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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Presidente:
Genilson Costa e Silva

Primeiro Vice-Presidente:
Juliana Alves Garcia de Almeida

Segundo Vice-Presidente:
Ilderson Pereira Silva
Primeiro Secretário:

Aline Maria de Menezes Rezende Chagas
Segundo Secretário:

(Vago)
Terceiro Secretário:

Aderval da Rocha Ferreira Filho

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Adnan Wad-
son de Lima, Aline Maria de Menezes Rezende Chagas, 
Bruno Perez de Sales, Eronilson Bispo Feitosa, Gabriel 
Mota e Silva, Genilson Costa e Silva, Gildean dos San-
tos, Ilderson Pereira , Ítalo Otávio Teixeira Pinto, João 
Kleber Martins de Siqueira, Juliana Alves Garcia de 
Almeida, Júlio Cézar Medeiros Lima, Vélton Quincozes  
Poleto, Leonel de Souza Oliveira, Manoel Neves de Ma-
cedo, Maria Inês Maturano Lopes, Melquisedek da Silva 
Menezes, Moacival Daniel Mangabeira, Zélio dos San-
tos Mota, Sandro Denis de Souza Cruz, Thiago Coelho 
Fogaça, Wan Kenobby Cha Costa.

Poder Legislativo
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